
FERTZ FERTILIZANTES S/A.
CNPJ n.° 40.648.726/0001-50 - NIRE: 15.3.0002034-4

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DA SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, FERTZ 
FERTILIZANTES S/A, REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2025.

Data, hora e local: Em 03 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na 
Rodovia PA-483, Km 18, s/n°, Vila do Conde, CEP 68.445-000, na cidade de Barcarena, Estado do Pará. 
Presença: Presente os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Silvio de Oliveira, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador de carteira de identidade tipo 
RG n° **9.37* SSP/GO, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° ***.982.111 -**, residente e domiciliado 
na Avenida Antônio Xavier Nunes, Quadra J - 1, Lote 17, Vila Nossa Senhora d' Abadia, CEP 75120-410, 
na cidade de Anápolis; Secretária: Mariana Crispim Oliveira El Homsi, brasileira, casada sob regime de 
separação de bens, nascido em 29/10/1992, empresária, portadora de Carteira Nacional de Habilitação 
CNH n° ***419741**, emitida pelo DETRAN/GO, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.566.191-**, residente 
e domiciliada na Avenida José Neto Paranhos s/n°, Bloco B, Residencial Alameda Jundiaí, Apto 1302, 
Bairro Jundiaí, CEP 75.110-750, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás. Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do disposto no art. 124, §4° da Lei n° 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 e suas 
alterações posteriores ("Lei das S.A."), por estarem presentes acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Ordem do dia: deliberar 
sobre (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
apresentadas pela Diretoria Executiva referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de de 2024, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; e (ii) destinar o resultado líquido apurado no exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024; e (iii) eleição do Conselho de Administração da Companhia. 
Deliberações tomadas por unanimidade: Instalada a Assembleia, após a apresentação das matérias, os 
acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, autorizaram 
a lavratura desta ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei 
das S.A., e deliberaram, por unanimidade: (i) Nos termos do Art. 132, I, da Lei das S.A., foram aprovadas 
as contas da Diretoria Executiva e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024, acompanhadas do parecer, sem ressalvas, dos auditores independentes, arquivado 
na sede social da Companhia. Foi dispensado o comparecimento do representante dos auditores indepen-
dentes, conforme permitido pelo artigo 134, §2°, da Lei das S.A. (ii) Nos termos do artigo 132, inciso II, 
da Lei n° 6.404/76, foi aprovada a destinação do resultado líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, conforme segue: (a) R$ 5.452.370,40 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e dois 
mil, trezentos e setenta reais e quarenta centavos) para reserva de lucros; (b) R$ 47.722.668,17 (quarenta 
e sete milhões, setecentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos) para 
a Reserva de Incentivos Fiscais; (c) R$ 1.817.456,80 (um milhão, oitocentos e dezessete mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) para dividendos obrigatórios, cuja distribuição ocorrerá em 
período futuro, em conformidade com o disposto no artigo 202 da Lei n° 6.404/76 e de acordo com o 
estatuto social da Companhia. (iii) Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato de 02 (dois) anos até a Assembleia Geral que examinar as 
contas do exercício social findo em 2026 que deverá ocorrer até 30/04/2027: (1) Para o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração: Sr. Silvio de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador de carteira de identidade tipo RG n° **9.37* SSP/GO, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob o n° ***.982.111-**, residente e domiciliado na Avenida Antônio Xavier Nunes, Quadra J - 1, 
Lote 17, Vila Nossa Senhora d' Abadia, CEP 75120-410, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás; (2) Para 
o cargo de Membro do Conselho de Administração: o Sr. Juliano Paulo Mendes de Souza, brasileiro, ca-
sado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° *65.62*, inscrito no 
CPF sob n° ***.471.578-**, com escritório na Rua João Adolfo n° 118, Conjunto 1003, Bairro Anhangabaú, 
CEP 01050-020, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (3) Para o cargo de Membro do Conselho 
de Administração: o Sr. Eric de Oliveira Santos, brasileiro, natural de São Bernardo do Campo/SP, nascido 
em 07/08/1975, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de 
identidade civil, RG n° *.*01.56*-*/SESP-PR e do CPF n° ***.437.399-**, residente e domiciliado na Rua 
Saldanha Marinho, 2190, apto 902, Bairro Bigorrilho, CEP 80.730-180, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná; e (4) Para o cargo de Membro do Conselho de Administração: o Sr. Maykon Alisson Negrello, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador de cédula de identidade 
tipo RG *.*36.95*-* SESP/PR, inscrito no CPF ***.953.819-**, residente e domiciliado na Rua Alberto Bahr 
n° 111, bairro de Tarumã, CEP 82530-470, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, conforme cópias dos 
termos de posse que integram a presente ata como Anexo I, que conferem com as originais lavradas em 
livro próprio. Ata: Foi autorizada, pela unanimidade dos acionistas presentes, a elaboração da ata sob a for-
ma de sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. Encerramento: Lavratura, Aprovação 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu o uso da palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação, declarou encerrados os trabalhos, suspen-
dendo-os pelo tempo necessário à impressão da presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada pelos presentes. Barcarena, 03 de abril de 2025. Mesa: Silvio de Oliveira, Presi-
dente. Mariana Crispim Oliveira El Homsi, Secretária. Governo do Estado do Pará: Certifico o Registro 
em 24/04/2025. Arquivamento 20001021837 de 24/04/2025, Protocolo 259331554. Verificação em http://
regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx, Chancela 109811046262206.
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